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PROJETO DE LEI nº 095, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

Autoriza o Executivo Municipal a 
contratar, em regime de emergência e 
sem concurso público, 01 (um) 
Facilitador de Oficinas de Convívio por 
meio do Esporte e Lazer, para atender o 
Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil e Projovem. 
 

 
Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, 
sem concurso público, em caráter excepcional de interesse público, art. 37, IX 
da CF, a contar da data de assinatura do contrato, por um período de 10 (dez) 
meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por mais 
10 (dez) meses, (01) um Facilitador de Oficinas de Convívio por meio de 
Esporte e Lazer através de contrato administrativo por tempo determinado para 
atender necessidade de excepcional interesse público para atuar como 
facilitador no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) e Projovem,  
 
§ 1º - O Contratado deverá cumprir carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais; 
 
§ 2º - A remuneração bruta, mensal a ser paga ao servidor contratado será de 
R$ 900,00 (novecentos reais). 
 
§ 3º - As atividades a serem desenvolvidas pelo servidor contratado serão de: 
 
1. Planejar e executar atividades sistemáticas esportivas e de lazer, 
valorizando as manifestações corporais e outras dimensões da cultura local, 
objetivando promover e qualificar o convívio social entre as crianças e 
adolescentes e sua convivência comunitária.  
2. Registrar as atividades realizadas nos grupos.  
3. Registrar a frequência das crianças e adolescentes nas atividades.  
4. Manter estreita relação com familiares das crianças procurando estimular a 
participação dos mesmos no processo de desenvolvimento das crianças e 
adolescentes. 
5. Estabelecer constante intercâmbio com as equipes das Proteções Sociais 
(CRAS), como subsídio ao acompanhamento das crianças e familiares, assim 
como ao planejamento e avaliação dos resultados.  
6. Participar de atividades de planejamento, sistematização e avaliação do 
serviço socioeducativo.  
7. Incentivar o protagonismo juvenil.  
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8. Colaborar para o fortalecimento da rede socioassistencial contribuindo para 
o estabelecimento de parcerias com a comunidade.  
9. Organizar e cuidar dos materiais que ficarem sob sua responsabilidade 
 
Art. 2º - A escolaridade exigida para o cargo será nível superior, formação 
educação física; 
Parágrafo Único: O candidato deverá ter: 
 
- disponibilidade de tempo, manhã e tarde. 
- Experiência de atuação em programas, projetos, serviços e benefícios 
socioassistências; 
- conhecimento do PNAS e da Política Nacional de Juventude; 
- noções sobre direitos humanos e socioassistenciais; 
- conhecimento do estatuto da Criança e do Adolescente; 
- sensibilidade para as questões sociais e da juventude; 
- conhecimento da realidade do território; 
- boa capacidade relacional e de comunicação com os jovens e famílias; 
- capacidade de trabalho em equipe; 
- outras competências pessoais descritas para a ocupação 5153-05, da 
classificação Brasileira de Ocupações, do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
Art. 3º - A seleção do contrato será realizada pela Secretária Municipal de 
Assistência Social mediante processo seletivo, de provas e títulos. 
 
Art. 4º - Servirão de recursos para cobertura das despesas descritas nesta Lei 
a seguinte dotação orçamentária: 
 
07.00 – Secretária Municipal de Assistência Social 
08.243.3026-2088 – Erradicação do Trabalho Infantil – PETI – PVMC 
08243.3026.2089 – Pro Jovem Adolescente – PBVI      
 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 20 de 
fevereiro de 2014. 

 
 
Luiz Affonso Trevisan 
Prefeito Municipal de Sobradinho 
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Of. 093/14- SMA   Sobradinho, 20 de fevereiro de 2014. 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente  da Câmara de Vereadores de 
Sobradinho - RS. 
 
      

Senhor  Presidente: 
 
 
 

 Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei 029, que autoriza o Executivo Municipal a  
contratar, em regime de emergência e sem concurso público, 01(um) 
Facilitador de Oficinas de Convívio por meio do Esporte e Lazer, para atender 
o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil e Projovem. 

Esta contratação visa dar continuidade 
aos trabalhos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-PETI e ao 
Projovem, que atendem  crianças e adolescentes,  promovendo atividades 
esportivas e de lazer, valorizando as manifestações corporais e outras 
dimensões da cultura local, objetivando promover e qualificar o convívio social 
entre as crianças e adolescentes e sua convivência comunitária.  

Salientamos que a contratação deverá ser 
precedida de Processo Seletivo Simplificado, atendendo à exigências do 
Tribunal de Contas do Estado. 
       

Contando com a aprovação deste projeto, 
desde já agradecemos. 
 
      

Atenciosamente, 
 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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